
                     

                  
 
Ofício s/nº/2023 Brasília, 06 de novembro de 2023.  

Exmo. Sr. SENADOR  

 

As entidades abaixo elencadas e que subscrevem o presente 

documento dirigem-se, respeitosamente, a V.Exa para reforçar o apoio à 

aprovação em plenário do Senado do Relatório do Senador Contarato, do 

Projeto da Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e Bombeiros 

Militares, PL nº 3.045/22, por ser essencial para o fortalecimento da segurança 

pública, adequar a legislação das instituições militares dos Estados e do Distrito 

Federal à Constituição Federal de 1988, e ser uma garantia ao cidadão de 

polícias mais valorizadas e eficientes na prestação do serviço de segurança 

pública.  

Assim, pedimos a aprovação na íntegra do Projeto oriundo do 

Câmara, sem emenda de mérito, dentre elas com a rejeição da Emenda 28 

da CCJ. 

Confiando em seu brilhante trabalho, é o que nos cabe informar.  

ADEPOL DO BRASIL: Associação dos Delegados de Polícia do Brasil  

ADPF: Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal  

FENDEPOL: Federação Nacional dos Delegados de Polícia Civil  

COBRAPOL: Confederação Brasileira dos Trabalhadores Policiais Civis  

FENAPPI: Federação Nacional dos Peritos Papiloscópicos  

ANERB: Associação Nacional de Entidades Representativas de Policiais, 

Bombeiros e Pensionistas Militares  

CNCGPM: Conselho Nacional dos Comandantes Gerais de Polícia Militar 

LIGABOM: Conselho Nacional dos Comandantes Gerais de Bombeiro Militar. 

FENEME: Federação Nacional das Entidades de Militares Estaduais 

 


